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RESUMO:
A luta pela reforma agrária tem recebido atenção da mídia, especialmente, pela violência dos enfrentamentos entre os 
diferentes atores do histórico conflito fundiário. Todavia, a história também tem mostrado que um desses personagens 
tem sido massacrado por meio de mortes e matanças anunciadas. Esses são os trabalhadores rurais sem-terra, que há 
séculos têm lutado pela terra sem terem conseguido, no entretanto, realizar plenamente os seus objetivos. Neste texto, 
iniciamos uma reflexão a respeito de uma questão que vem se destacando nos conflitos fundiários: a judiciarização da 
reforma agrária. Discutimos as diferentes respostas que o Poder Judiciário tem dado às ações do Movimento do 
Trabalhadores Rurais Sem-Terra (MST), com o objetivo de contribuir com o debate a respeito da questão da reforma 
agrária.
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ABSTRACT:
The fight for land reform has received attention of the media, specially, because of the violence in the confrontation 
between the different actors of the historical land property conflict. However, history has also showen that one of these 
characters has been massacred by the means of announced death and killing. Those are landless rural workers, that for a 
long time fought for the land without succeding in accomplishing they objective.. In this text, we start a reflection about 
the question that is outstanding in the land property conflict: the action of the judiciary system in the land reform. We 
discuss the different answers that the Judiciary system has given to the action of the Movement of Landless Rural Workers 
(MST), with the objective of contribuing to the debate about the land reform question.
KEY-WORDS:
Land reform land property conflicts, judiciary System, landless violence in the country.

A reforma agrária está colocada, mais uma 
vez, como uma questão emergente. Embora seja 
defendida por todos os setores da sociedade, a sua 
realização nunca foi viabilizada. Existem projetos 
loca lizados de re fo rm a  ag rá ria , pouco  
representativos considerando  a dem anda das 
famílias sem terra e os intensos processos de 
expulsão e de ex p ro p ria ção  que con tinuam  
ocorrendo. A reforma agrária frente ao modelo de 
desenvolvimento agropecuário é um devaneio. Para 
cada família assentada, dezenas de outras são 
expropriadas. É preciso transformar o modelo de 
d esen vo lv im en to  a g ro p e cu á r io . C on tud o , a 
conjugação de forças políticas pró-reforma agrária 
não foi suficiente, até hoje, para desenvolver um 
amplo projeto que atenda às necessidades e 
interesses dos trabalhadores.

Nos últimos dezessete anos, o Movimento 
dos Trabalhadores Rurais Sem  Terra (MST) se 
territorializou por 22 Estados, por meio da luta pela 
terra, reivindicando a reforma agrária e construindo 
a d em o crac ia . R ea lizand o  o cu p a çõ e s  e 
dimensionado a luta pela reforma agrária, em luta 
por um a p o lítica  ag ríco la  vo ltad a  para o 
desenvolvimento da agricultura familiar, em luta pela 
educação , pela saúde etc, o MST tornou-se 
referência obrigatória e é reconhecido e negado 
pelos governos federal e estaduais como interlocutor 
representativo das reivindicações dos trabalhadores 
rurais sem terra. No Estado de São Paulo, 90%  dos 
assentamentos foram resultados de ocupações. Na 
realidade, a luta pela terra avançou muito mais que 
os projetos de reforma agrária.

Nesse avanço, os trabalhadores passaram
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a enfrentar, também, o processo de judiciarização 
da reforma agrária, que tem resultado em prisões e 
massacres. Esse processo possui três dimensões: 
o uso indevido da ação possessoria, por exemplo a 
grilagem  de terras; em caso de ocupação , a 
realização do despejo em defesa dos interesses e 
dos privilégios dos latifundiários e em detrimento 
da vida dos trabalhadores; o não desenvolvimento 
do p rocesso  d iscrim inató rio  necessário  para 
compreender a razão do conflito.

Esse processo é, hoje, questão fundamental 
no debate sobre a reforma do Poder Judiciário e 
para a criação de projetos de lei que reconheçam e 
diferenciem as ocupações de terra como ações que 
precisam ser resolvidas pela via democrática.

O processo de judiciarização é histórico na 
luta pela terra. Só recentemente é que mostrou a 
sua face  p e rve rsa  porque os trab a lh ad o res  
desvendaram  uma realidade, em que o Poder 
Judiciário se escondia.

Esse  desvendam ento  acon teceu  pela 
derrubada das diferentes cercas da questão agrária. 
A primeira cerca é de arame, é a cerca do latifúndio, 
a cerca das terras devolutas. A segunda cerca é da 
violência programada, é a cerca dos pistoleiros, é a 
cerca dos massacres anunciados, é também a cerca 
da persistente militarização da questão agrária. E 
assim os sem terra enfrentam a terceira cerca: a 
cerca do Poder Judiciário. E esta cerca também 
precisa ser derrubada.

Uma dimensão importante do processo de 
judiciarização da reforma agrária é a inoperãncia 
do Poder Judiciário no que tange ao uso indevido 
da ação possessoria, no caso as terras griladas, 
neste caso, vale exemplificar com o complexo 
grilento do Pontal do Paranapanema. São 110 anos 
de grilagem de terras que não sofreu sanções até 
recentemente, quando por causa das crescentes 
ocupações realizadas pelo MST, a Secretaria de 
Justiça e da Defesa da Cidadania passou a acelerar 
o p rocesso  de le van tam en to  das ações 
discriminatórias na região. Este é apenas um caso, 
existem inúm eros outros em todas as regiões 
brasileiras.

n esse  p rocesso , outra  d im ensão  da 
judiciarização é o fato do juiz dar a reintegração de 
posse para o grileiro, sendo ele conhecedor do 
processo fraudulento de ocupação do Pontal. Em 
todos os casos de despejos, o juiz nem ao menos 
esteve nas áreas ocupadas para verificar a realidade 
das milhares de famílias acampadas.

A inda, o p rom otor p ú b lico  e lab o ra  
p rocessos que são na rea lidade verdade iros 
relatórios em defesa dos interesses e dos privilégios 
dos latifundiários e em detrimento da vida dos 
trabalhadores. Os relatórios são parciais, de cunho 
meramente político, que beiram ao absurdo, no caso 
do Pontal, o processo incompleto do promotor 
público não apresenta os fatos que levaram os sem 
terra a ocuparem a terra, nem ao menos cita a 
questão das terras serem devolutas. E conforme a 
concepção do promotor e do juiz, esse deve ser o 
trabalho do advogado do MST. Essa idéia revela a 
postura politica do magistrado para com a defesa 
dos interesses dos grileiros.1

O processo de Jud ic ia rização  também 
contém escândalos. Um fato que veio a público, foi 
o caso de quando o advogado do MST conseguiu 
gravar a proposta do delegado de Sandovalina-SP, 
em que o fe rec ia  a lib e rdade  para D io linda, 
Mineirinho, Cláudio e Laércio, que se encontravam 
presos, acusados de formação de bando e quadrilha, 
em troca de José  Rainha Júnior, que se encontrava 
na clandestinidade. Essa proposta foi feita dentro 
do Fórum de Presidente Prudente, na presença do 
juiz e do promotor público.

O p rocesso  de ju d ic ia r iz a ç ã o  é 
dimensionado ainda no não desenvolvimento do 
p rocesso  d isc r im in a tó r io  n e ce ssá r io  para 
compreender a razão do conflito. Neste ponto temos 
uma questão importante que é referente a formação 
Filosófico política do magistrado. Recentemente, a 
convite da ABRA - Associação Brasileira de Reforma 
Agrária, participei de um debate com formandos em 
direito de uma faculdade do ABC paulista, falando 
sobre a judiciarização da reforma agrária. A quase 
totalidade dos bacharéis não conseguiam conceber 
uma interpretação da lei que não seja linear e 
positivista, ou seja, no processo de formação eles 
são levados a acreditar que a lei é neutra e que o 
Poder Judiciário é inerte. Esta experiência apenas 
veio corroborar o fator da formação de magistrados, 
promotores e advogados.

Conforme o advogado Marcelo Lavenére 
Machado: a concepção pos itiv is ta  p redom inan te  nos 
cursos de d ire ito  reduz o fen ô m en o  ju r íd ic o  a um  
conteúdo m eram ente legalista e fo rm a l, sacrificando

1 Esta concepção foi apresentada em reunião, a pedido 
e com a presença do senador Eduardo Suplicy, com o 
juiz de Presidente Prudente que nos apresentou o processo 
contra as famílias sem terra.
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os idea is de ju s t iç a , equ idade, igualdade, r/a ido la tria  
pe la  le i. Por estas duas vias, a neu tra lid ad e  e o 
p o s it iv is m o , o P ode r J u d ic iá r io , ve io  a c a ir  na  
a rm a d ilha  das instâncias dom inan tes, fu n c iona ndo  
com  fre q u ê n c ia , c o m o  m e c a n is m o  de c o n tro le  
socia l, de p rodução , re p rodução  e defesa de uma  
'o rd e m  ju r í d ic a "  m a is  c o n s a g ra d o ra  de  
desigua ldades do  que de liberdades. Tais desvios  
são  d e te c tá v e is , e s p e c ia lm e n te  nas  á reas  de  
c o n f l i t o s  fu n d iá r io s ,  e m  q u e  o d ir e i to  de  
p ro p r ie d a d e , o p o d e r  e c o n ô m ic o  e p o lí t ic o , o 
p re s tíg io  so c ia l, de um  lado , co n tra  a posse, a 
ocupação, a pob reza  e a exclusão soc ia l de outro , 
com põem  um a lid e  d e s ig u a l.2

Essa  questão  pode ser analisada nos 
despejos v io len tos das fam ílias sem  terra. É 
impressionante a rapidez com que um grileiro obtém 
a liminar de reintegração de posse. Ou até mesmo 
quando a liminar é expedida na calada da noite para 
que os sem terra não possam se preparar contra o 
despejo. Também, os assassinatos de trabalhadores 
não são apurados. A quase absoluta impunidade 
dos mandantes e dos executores é um fato triste 
para a Justiça  do Brasil. Um exemplo citado no 
trabalho de Jo sé  Vicente Tavares dos Santos é uma 
mostra da quase impossibilidade de acesso à justiça 
pelos trabalhadores. De I s de ja n e iro  de 1964 a 31 
de d e ze m b ro  de 1992  fo ra m  reg is trados  1 .730  
assass ina tos  de tra b a lh a d o re s  ru ra is , re lig iosos, 
índ ios, advogados e ou tros  p ro fiss iona is  ligados aos 
m o v im e n to s  p opu la res  no  cam po. Tieste período, 
só 2 9  casos fo ram  levados a ju lg a m e n to , havendo  
condenações em  1 7 deles, r io s  ou tros  12 casos, os 
réus fo ram  absolv idos, no s  2 9  casos ju lgados, estão  
envo lv idas 5 3  vítim as. Portanto, a Justiça  apenas  
se p r o n u n c io u  s o b re  2 ,8  % d o s  h o m ic íd io s  
co n h e c id os .3

O processo de judiciarização representa 
também o esgotamento do Poder Judiciário. Os 
conflitos agrários são apenas uma das evidências. 
A impunidade garante aos mandantes e executores 
a possibilidade de irem além da morte anunciada 
ou da morte jurada. Hoje já  podemos falar em 
m assacres anunciados, com o dem onstrou as

2 - CPT - Comissão Pastoral da Terra. Conflitos no Campo 
Brasil 1995. p. 13. Goiânia, 1996.

3 Tavares dos Santos, J. V. - Conflitualidades e Violências
na Sociedade Brasileira. Trabalho apresentado no 59
Congresso Brasileiro de Geógrafos. Curitiba, julho de 1994.
(inédito).

tragédias de Corumbiara, Xavantina e Eldorado dos 
Carajás. Outros massacres estão sendo anunciados 
em Taquaruçu no Mato Grosso do Sul e no Pontal 
do Paranapanema, em São Paulo.

É dessa forma que a m odernização da 
agricultura se desenvolve: de um lado produzindo 
70 m ilhões de toneladas de grãos, de outro 
produzindo 30 milhões de famintos e, ainda, de 
outro lado, produzindo milhares de mortos.

A ju d ic ia rização  da reform a agrária é 
também a dilaceração da cidadania. A violência no 
campo é produto da estrutura social. Conforme José 
V icente Tavares dos Santos, são d iversas as 
modalidades simultâneas de violências no espaço 
agrário brasileiro: é a violência como relação de 
estranhamento; como violência costumeira; como 
violência política, como violência programada; como 
violência sim bólica.4 Essas formas de violência 
rep resentam  uma d e te rm in ad a  o rdem , uma 
tecnologia do poder constituída para selecionar e 
eliminar os sujeitos que colocam em questão o 
sentido da ordem.

A judiciarização da reforma agrária também 
é compreendida pelos grupos de mafiosos que 
existem dentro do judiciário, que embolsam milhões 
de reais com desapropriações fraudulentas, com a 
super valorização das terras, etc.

A jud ic ia rização  da reform a agrária é 
explicitada na criminalizaçào das ocupações de terra 
e no descaso do governo em solucionar o problema 
das fam ílias acam padas. A c r ia t iv id ad e  dos 
trabalhadores sem terra no Pontal do Paranapanema 
é exemplar para explicar a forma encontrada para 
tentar superar o problema da criminalização das 
ocupações. Depois de várias ocupações, as famílias 
resolveram entrar na área para plantar. Plantaram e 
saíram. Acamparam nas margens da estrada ao lado 
da fazenda, onde haviam plantado e entravam 
apenas para trabalhar. Assim, quando o oficial de 
Justiça chegava com a liminar de reintegração de 
posse, não havia ocupação física dos trabalhadores, 
havia trabalho na terra. Marca m aior de seus 
interesses. Esta tática fez com que muitos grileiros 
se manifestassem contra o MST, dizendo que eles 
não estavam levando a sério o enfrentamento. Todas 
as vezes que os grileiros destruíram as lavouras dos 
sem terra, tiveram os seus pastos e alguns de seus

4 - Tavares dos Santos, J .  V. A cidadania Dilacerada. In 
Revista Crítica de Ciências Sociais, N9 37. p. 130-148. 
São Paulo, 1993.
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tratores queimados, além das cercas destruídas. 
Uma saída que o judiciário encontrou para incriminar 
os trabalhadores foi acusá-los de formação de bando 
e quadrilha.

Evidente que esse ato do Poder Judiciário 
não eliminou o problema, apenas acirrou a questão, 
o que demonstra que a judiciarização representa 
ju s ta m e n te  o lim ite  do Poder Ju d ic iá r io  no 
tratamento da questão.

Esse limite também é histórico. Algumas leis 
são incoerentes em seus princípios e se revestem 
de cunho puramente liberal, que cumprem os 
princípios da oligarquia rural. A histórica violência 
no campo aponta que o Direito e a Justiça não têm 
sido instrumentos eficazes.5

Todavia, os arames da cerca do processo 
de judiciarização da reforma agrária estão sendo 
cortados. De um lado pelos crescentes conflitos que 
exigem uma outra resposta do judiciário e de outro 
lado pela emergência de um movimento de juizes, 
denom inado "direito alternativo" que querem 
superar a concepção de que o Poder Judiciário é 
neutro frente aos problemas sociais e dos anseios 
da c id a d a n ia .6 Uma diferença substancial é o 
tratamento a ser dado com relação as ocupações 
de terras que não estão cumprindo a sua função 
social, de acordo com a Constituição. Enquanto na 
concep ção  de um ju iz  trad ic ional a ação de 
re in teg ração  de posse é d e te rm in ad a  pela 
desocupação de terras improdutivas, porque a lei 
garante a propriedade privada, para os ju izes 
membros do movimento "direito alternativo" o juiz 
reconhece os direitos dos ocupantes das terras 
improdutivas, porque existe o princípio da função 
social da terra.7

Esse é um passo importante no caminho 
da democratização do Poder Judiciário. Também 
existem rarissimas exceções no magistrado, o que 
é digno de nota. É o caso da reintegração de posse 
pedida pelo Departamento nacional de Estradas de 
Rodagens D N ER con tra  300 fam ílias  de 
trabalhadores sem terra acampadas as margens da 
rodovia BR 116, na altura do quilômetro 405. O Juiz

5 - Ver, Maniglia, E. A. - Proteção Penal ao Patrimonio Imóvel 
Rural (Invasões Rurais). D issertação de Mestrado. 
Faculdade de Direito - USP. São Paulo, 1994.
6 Um exemplo desse trabalho é a proposta contida na 
publicação "Democratizando o Jud ic iário " da ABRA- 
MOLISV. Belo Horizonte, 1993.
7 Ver Folha de São Paulo, 1 2 de agosto de 1992, p. 4-4.

Federal Antônio Francisco Pereira, da 8a Vara do 
Estado de Minas Gerais negou a liminar com os 
segu in tes  argum entos: N ão. Os "in v a s o r e s " 
(propositadam ente  entre  aspas) de fin itivam ente  não  
são pessoas com uns, com o não são m ilha res  de 
outras que "habitam" as pontes, v iadutos e até redes 
de esgo tos  em  nossas c idades . São p á ria s  da 
sociedade (ho je  cham ados de excluídos, on tem  de 
descam isa d os ), re s u lta d o  do  p e rv e rs o  m o d e lo  
econôm ico  adotado  no  país.

Contra este exé rc ito  de exclu ídos, o Estado 
(aqui, através do DNER) não pode  e x ig ir a rigorosa  
aplicação da le i (no caso re in tegração de posse), 
enquanto ele p ró p rio  - o Estado - não se desincum bir, 
p e lo  m e n o s  ra z o a v e lm e n te , da ta re fa  que  lhe  
re s e rv o u  a L e i M aior. Ou s e ja , e n q u a n to  não  
constru ir- ou pe los m enos esboçar - "um a sociedade  
livre , ju s ta  e so lid á ria " (CE, a rtigo  3 S, 1), e rrad icando  
"a pobreza e a m arg ina lização" (ng III), p rom ovendo  
"a d ig n id a d e  da pessoa  h u m a n a "  (a rt. I 9, III), 
assegurando "a todos existência  digna, con fo rm e  
os d itam es da Justiça  Social"(A rt. 1 70, III), dando à 
fam ília, base da sociedade, "e sp e c ia lp ro te ção " (art.
226), e co locando a criança e o adolescente  "a salvo  
de toda  a fo rm a  de neg ligênc ia , d isc rim ina çã o , 
exploração, v io lência, m a ldade  e op ressão" (artigo
2 2 7 ) ,  e n q u a n to  n ã o  f iz e r  is s o , e le v a n d o  os 
m arg ina lizados à cond ição  de c idadãos com uns, 
pessoas normais, aptas a exercerem  a sua cidadania, 
o E s ta d o  n ã o  te m  a u to r id a d e  p a ra  e x ig ir  
d ire ta m e n te  ou  p e lo  b ra ço  da J u s tiç a  o re to  
cum prim en to  da lei.

Ora, é m u ita  ingenu idade do  DNER se pensa 
que vou desa lo ja r este pessoal, com  a a juda  da 
políc ia , de seus m oqu iços, em  nom e  de um a m al 
arrevesada segurança nas vias púb licas . O au to r 
esclarece que q u e r p ro te g e r a vida dos p róp rios  
invasores, su je itos  a a trope lam ento .

Grande opção! Livra-os da m o rte  sobre  as 
rodas de um a carreta e arro ja-os para  a so rte  sob o 
re len to  e as forças da natureza... Q uan to  ao risco  
de acidentes na área, parece-m e o p o rtu n o  que o 
DNER s in a lize  co n v e n ie n te m e n te  a ro d o v ia  nas 
im ed iações .8

C o n tra riam en te  a esta  n egativa  de 
reintegração de posse no Estado de Minas Gerais, 
no Pontal, no dia 16 de agosto de 1990, o

8 - Ver Proccesso N9 95.0003154-0 - Ação de Reintegração 
de Posse. Poder Judiciário. Justiça Federal p  Região. 
Seção do Estado de Minas Gerais. 8- Vara.
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Departamento de Estradas de Rodagens - DER entrou 
com um pedido de liminar de reintegração de posse 
das margens da rodovia SP 613 e o juiz de Presidente 
VenceSlau concedeu a reintegração de posse, em 
um a verd ad e ira  operação  m ilitar. As fam ílias 
despejadas refugiaram-se no assentamento gleba XV 
de novembro, onde ficaram acampadas até partirem 
para uma nova ocupação.

Veja-se que os dois casos são semelhantes, 
todavia, aconteceram respostas diferentes para os

mesmos problemas. Portanto, os argumentos da 
imensa maioria dos magistrados de que a Justiça é 
apolítica, são falácias que já  encontram cada vez 
menos espaço político na sociedade brasileira.

É preciso modernizar o Poder Judiciário, 
romper essa cerca de concreto invisível. Com o 
avanço da luta pela terra, a reforma agrária também 
ganha uma nova face: além de ser uma questão 
econômica, social, etc, é também, mais do que 
nunca uma questão de Justiça.
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